
 
  

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 51, DE 26 DE DEZEMBRO 2023. 

 

“Dispõe sobre o Calendário Oficial do Município 

de Couto Magalhães/T0, para o ano de 2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 17, inciso III da Lei Orgânica Municipal, 
 
 Considerando a necessidade de tornar oficial aos munícipes o calendário a 
ser seguido pelos órgãos públicos deste município; 
 
 Considerando que o município de Couto Magalhães/TO possui datas de 
feriados instituídos mediante lei municipal que o torna distinto do calendário 
nacional; 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1° Estabelecer o calendário oficial do município de Couto Magalhães/TO, 
para o ano de 2024, conforme anexo único a este Decreto. 
 
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2024. 
 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Couto Magalhães/TO, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Júlio César Ramos Brasil 

Prefeito Municipal 
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Júlio César Ramos Brasil

Prefeito Municipal

1- Conf. Universal - 13- Carnaval 

jan/24

20 -Padroeiro Porto Franco 

1- Emanc. política Couto

out/24

abr/24 mai/24

25- Natal 

LEGENDA

Feriado

Ponto facultativo

15- Proclamação da República

Exp. 6h., das 7h às 13h

29 - Paixão de Cristo

1- Dia do Trabalho   30- Corpus Christi   7- Dia do Evangélico

15- Senhor do Bonfim 7- Independência do Brasil     -  

5- Criação Est. Tocantins 

2- Finados

Exp. 8h, das 7h às 11h; e das 13 às 17h

Sábados e domingos

12- Pad. Brasil 

jun/24

jul/24

20 - Dia da Consciência Negra

 13- Padroeiro do Município

 8-Padroeiro Est. Tocantins

nov/24 dez/24

fev/24 mar/24

ago/24 set/24


